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                                                                                                              CI 26/2024 

 

Exmo. Sr. Presidente da Câmara Municipal de Vila Velha BRUNO 

LORENZUTTI, 

 

O Vereador Signatário, ROMULO LACERDA, no uso legal de suas atribuições 

regimentais, em conformidade com o do Regimento Interno, vem mui respeitosamente a 

V. Exa. Anexar o atestado médico referente ao processo de n° 2202/2024, tipo JÁ, n° 

13. 

 

Meus sinceros agradecimentos e considerações. 

 

 

 

Vila Velha, 10 de maio de 2024. 

 

 

 

 

 

ROMULO LACERDA 

Vereador - PTB 
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ATESTO C]mprovação /)?rofissional que o 

Sr. la) ,Q--:: r:JJ:?vU,yrÀc,J 
foi por mim atendido(a) na data abaixo, estando sem condições de assumir suas 

atividades profissionais por fJ f:u dias. 

A Resolução CFM n.º L658/2002, art. 5°, parágrafo único, determina que os médi~ 
somente podem Informar o diagnóstico nos atestados (CID~ nas h~ ct-. Miiia de 
dever legal ou por solicitação do próprio paciente ou seu represen~ttte legal 

Sendo assim, eu ---------------------~ 
expressamente solicito seja informado neste atestado médico o diagnóstico 

codificado (CID) relativo à patologia que originou este documento. 

1 CID 10: tt~ ~ · O 
Assinatura do Paciente ou Responsável 

Município Data 

o do Médic.o 

1 , 

NOTA - Este atestado deve ser emitido conforme previsto na Resolução 1.658/2002 

do Conselho Federal de Medicina, sendo válido para as finalidades previstas no 

Decreto 3.048/99 (alterado pelos Decretos nº 3112/99 e 3265/99) e na Lei SID/91. 
1 j 
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